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ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

DE 29 DE ABRIL DE 1997

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1,* E ALTERA A

REDAÇÃO E INCLUI DISPOSITIVO NO ARTIGO 2. * DO

DECRETO N. *41.040, DE 24 DE JULHO DE 1996,

QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SERVIÇOS

RELATIVOS A MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE

LIGAÇÃO ENTRE SAO CADOS, GAPINA BROTAS, JAU

E BAURU

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO A PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DO DECRETO

N.* 41.040, DE 24. DE JULHO DE 1996, FORMULADA PELO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA REFERIDO,

DECRETA:

ARTIGO 1:O : 0 ARTIGO 17 DO DECRETO N.* 41.040, DE

24 DE JULHO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

"ARTIGO 1.* - FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 5*, DA LEI FEDERAL NY

8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, DO ARTIGO 1.*, INCISO

1, ALÍNEA *B*, ARTIGO Z-*, INCISO 1 E ARTIGO 3.-*, INCISO VIL

DA LEI ESTADUAL N.* 9.361, DE 5 DE JULHO DE 1996 E DO

ARTIGO 3*, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL N* 7,835

DE 8 DE MAIO DE 1992, NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

DE ÀMBITO INTERNACIONAL PARA CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

COMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS:

1 SP-310 RODOVIA WASHINGTON LUIS, DE
CORUM -

BATAI (KM 193+140) A SAO CARLOS (KM 227+800);

II SP-225 - RODOVIA ENG. PAULO NILO ROMANO, DE
-

ITIRAPINA (KM 91+430) A JAU (KM 177+4001;
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ARTIGO 2:* OS INCISOS VI E VILI DO ARTIGO 2.* DO

-

DECRETO N* 41.040, DE 24 DE JULHO DE 1996, PASSAM A

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E
-

RECEITAS DECORRENTES DO CONTRATO A SER FIRMADO, COMO

GARANTIA DE FINANCIAMENTOS OBTIDOS PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS;

VI9 O CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATAR COM
-

TERCEIROS, POR SUA CONTA E RISCO, A EXECUÇÅO DOS

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E CONSEWACAO ESPECIAL

ARTIGO 3.* FICA INCLUIDO NO ARTIGO 2,* DO DECRETO

-

N.-* 41.040, DE 24 DE JULHO DE 1996, O INCISO IX, COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

*IX - A CONCESSIONÁRIA PODERÁ EFETUAR PAGAMENTO

PELA OUTORGA DA CONCESSÃO, UTILIZANDO TÍTULOS DE

EMISSÃO DA COMPANHIA PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO DE

ATIVOS NA FORMA E ATE O LIMITE A SER ESTABELECIDO

PELO CONSELHO DIRETOR DO PED..

ARTIGO 4.-0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE ABRIL DE 1997

MÁRIO COVAS

PLNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUXACADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERN E

DECRETO N. P 41.749,

DE 29 DE ABRIL DE 1997

APROVA O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO

SISTEMA RODOVIÁRIO DA MALHA RODOVIÁRIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS,

ITIRAPINA, BROTAS, JAU E BAURU,

CORRESPONDENTE AO LOTE 08 DO PROGRAMA DE

CONCESSÕES RODOVIÁRIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO N. -*

40.000, DE 16 DE MARÇO DE 1995, QUE INSTITUI O

PROGRAMA ESTADUAI DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA

PRIVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E NA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA;

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO NY 41.040,

DE 24 DE JULHO DE 1996, ALTERADO PELO DECRETO N. *

41.748, DE 29 DE ABRIL DE 1997, QUE AUTORIZA A

ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

CONSTITUIDO PELA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE

LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS, ITIRAPINA, BROTAS, JAU E

BAURU; E

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PELO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE

PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PÚBLICOS E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

INFRAESTRUTURA,

DECRETA:

ARTIGO L* FICA APROVADO O REGULAMENTO DA
-

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO

DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUIDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS,

ITIRAPINA BROTAS, JAU E BAURU, ANEXO AO PRESENTE

DECRETO

ARTIGO 2. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, PRODUZINDO EFEITOS A

PARTIR DA DATA DA TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO

DA CONCESSAO

29 DE ABRIL DE 1997PALÁCIO DOS BANDEIRANTES,

MÁRIO COVAS

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTOE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA

RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVIÁRIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS,

E
ITIRAPINA, BROTAS, JAU BAURU LOTE 08

CAPÍTULO 1

DO OBJETIVO

-

ARTIGO 1* ESTE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO

DISCIPLINAR A EXPLORAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO, DO

SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTADUAL DE 5GAÇÃO ENTRE SAO CADOS,

ITIRAPINA, BROTAS, JAU E BAURU, COMPREENDENDO

SUA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, CONFORME

AUTORIZADO PELO DECRETO N.* 41.040, DE 24 DE JULHO

DE 1996, ALTERADO PELO DECRETO M* 41.748, DE 29 DE

ABRIL DE 1997.

ARTIGO 2.* O SISTEMA RODOVIÁRIO, OBJETO DA

-

CONCESSÃO, E CONSTITUIDO PELO CONJUNTO DE PISTAS

DE ROLAMENTO, SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMINIO

E EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NELES

CONTIDOS, COMPREENDENDO OS SEGUINTES TRECHOS:

I - SP-310, DO KM 193+140, EM CORUMBATAÍ, ATE

O KM 227+800, EM SAO CARTOES

IL - SP-225, DO KM 91+430, EM ITIRAPINA ATE O

KM 235+040, EM BAURU

ARTIGO 3,* AO SISTEMA RODOVIÁRIO, DESCRITO NO

ARTIGO ANTERIOR, SERÃO INCORPORADAS TODAS AS

AMPLIAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS DURANTE O

PERÍODO DA CONCESSÃO, EM ESPECIAL A DUPLICAÇÃO

DA SP-225, DO KM 177+440 AO KM 183+850, A SER

IMPLANTADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER.

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO

ARTIGO 4. -O - OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES

OPERACIONAIS A SEREM EXECUTADOS NO SISTEMA

RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

1 - DELEGADOS;

II NAO DELEGADOS;
-

IIL COMPLEMENTARES
-

ARTIGO 5.-0 SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE

-

COMPETÈNCIA ESPECÍFICA DA CONCESSIONÁRIA:

1 SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES
-

OPERACIONAIS, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE

SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO

A ARRECADAÇÃO DA TARIFA, O CONTROLE RO TRÁFEGO DE

VEÍCULOS CONTROLE FINANCEIRO CONTAB DOSE O E

VALORES ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FIXOS E MÓVEIS, DE

PESAGEM ESTÁTICA E DINÅMICA DE VEÍCULOS,

INCLUINDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA;

DL PRESTAÇÃO DE APOIO USUÁRIOS, INCLUINDO,AOS

ENTRE OUTROS, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO

MÉDICO A VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÀNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITAIS, ATENDIMENTO

MECÂNICO A VEICULOS AVARIADOS, GUINCHAMENTO,

DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE

TELEFONIA DE EMERGËNCIA ORIENTAÇÃOE E

INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS;

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMÍNIO DEE

COMUM EÁREAS SINALIZAÇÃO DEREMANESCENTES,

EMERGÊNCIA APOIO OPERACIONAL DEMAIS
E AOS

SERVIÇOS;

F) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESQUEMAS

OPERACIONAIS EXTRAORDINÁRIOS, INCLUINDO OPERAÇÕES

ESPECIAIS ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DEPARA

TRÁFEGO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES

ESPECIAIS DEPARA O TRANSPORTE CARGA

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS

ESPECIAIS EVENTOS ESPORTIVOS OUTROS,PARA E NO

SISTEMA RODOVIÁRIO;

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E

ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA ATEND MENTO A

SITUAÇÓES DE EMERGÊNCIA, TAIS COMO, INCËNDIOS,

NEBLINA, ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS,

DESABAMENTOS, INUNDAÇÕES E OUTROS QUE POSSAM

AFETAR DIRETAMENTE A FLUIDEZ E A SEGURANÇA DO

TRÁFEGO OU VIR A PROVOCAR CONSEQÜÈNCIAS

AMBIENTAIS;

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NA

RODOVIA

IL SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE
-

CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS
QUE

O SISTEMA RODOVIÁRIO INCLUINDO:
COMPOEM

DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,MENTO,

SINALIZAÇÃO, DISPOS T VOS DE SEGURANÇA RODOV AR A,

REVESTIMENTO VEGETAL E DEMAIS ELEMENTOS DA FAIXA

DE DOMÍNIO, SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO,

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO, INSTALAÇÕES

PREDIAIS, PÁTIOS OPERACIONAIS E DE SUPORTE,

SISTEMAS DE ELETRIFICAÇÃO E SISTEMAS DE

ILUMINAÇÃO;

B) CONSERVAÇÃO ESPECIAL DE TODOS OS

RODOVIÁRIO,ELEMENTOS COMPÕEM SISTEMA
QUE O

RELACIONADOS NA ASNEA *A* DESTE INCISO, VISANDO A

PRESERVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO ORIGINAL,

INCLUINDO SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE PISTA,

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,

SUBSTITUIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,

SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE,

ARRECADAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AUTOMAÇÃO, REFORMA

DE INSTALAÇÕES E OUTROS SIMILARES;

CL CONSERVAÇÃO DE EMERGÉNCIA VISANDO REPOR,

RECONSTRUIR OU RESTAURAR, DE IMEDIATO, AS

CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHO DE RODOVIA QUE TENHA

SIDO OBSTRUÍDO, BEM COMO, INSTALAÇÕES E

EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA RODOVIA,

DANIFICADOS POR QUALQUER CAUSA

IG - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE

AMPLIAÇÃO, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) DUPLICAÇÀO DAS RODOVIAS:

1. SP-225, DO KM 91+430 AO KM 177*-00;

2. SP-225, DO KM 185+850 AO KM 235+040;

B) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÊNCIAS COM OS

SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA E DE SERVIÇOS PUBICOS

EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS

VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A

SISTEMAS DE TRANSPORTE;

C) IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NÍVEIS DE

SERICOS OU AS NORMAS DE SEGURANÇA, DE ACESSOS,

INTERSECÇÕES E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE

TODO O PERIODO DA CONCESSÃO;

D) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS

REVERSÍVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS E DE FAIXAS DE

ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE

AQUELAS NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DE AUMENTO

DE DEMANDA OU DE. NECESSIDADE DE CONTROLE DE

TRÁFEGO;

E) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE PRAÇAS DE

E PESAGEM;
PEDÁGIO

F) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÁO DE INSTALAÇÕES DE

USO NAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO

DE TRÂNSITO E TRANSPORTE;

G) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E

EQUIPAMENTOS DE ATVIDADES DE OPERAÇÃO DE
USO NAS

SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO;

H) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO

ELETRÕNICO;

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO

PARA VEÍCULOS DE CARGA, INCLUINDO PESAGEM

DINÅMICA E BALANÇAS MÓVEIS;

J) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E

DE CHAMADA PARA USUÁRIOS;

*)-QIMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

M) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO

ARTIGO 6. -* SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS,

AQUELES DE COMPETÊNCIA- EXCLUSIVA DO PODER

NOPÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS OBJETO DA

CONCESSÃO, TAIS COMO:

I - POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÅNSITO, PREVEM

RIVO E REPRESSIVO;

IL FISCALIZACAO E AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES RELATIVAS
-

A:

A) VEÍCULO;

B) DOCUMENTAÇÃO;

CL MOTORISTA;

DL DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTOREGRAS E

PARADA;

E) EXCESSO DE PESO

IG - EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI

REFERENTES A:

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER

RODOVIÁRIO, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL;

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER

URBANO, INTERMUNICIPAL, SUBURBANO, METROPOLITANO

OU MUNICIPAL;

CL SERVIÇOS DE TRANSPOßE DE TRABALHADOR RURAL

DE VEÍCULOS DEOU PESSOAS EM CARGA;

D) REAFIXACAO DE EVENTOS NA RODOVIA;

DEE) SERVIÇOS DE TRANSPORTE CARGAS

EXCEPCIONAIS DE PERIGOSAS
E CARGAS

PARÁGRAFO ÚNICO DEPENDERAO DE AUTORIZAÇÃO

DO PODER CONCEDENTE, A, PEDIDO'DA CONCESSIONÁRIA:

*
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